
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-1 2

Fones: (75) 3661 I165
E-mail : cmÍaperooÍQ4q mail co m

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL
POCESSO ADMINISTRATIVO N' 49/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/2021

tDtSPENSA DE LtCITAÇÂO N0 00s/2021

coNTRATO No. 007/2021

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023

coNTRATADO(S)

I/ODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA

t\-;TO - ALTERAÇÂO DO
PRESTAçAo DE SERVTÇOS

TAPEROA, COM ASSINATU

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO NO ()07/2021, CUJO OBJETO É A
DE D|GITALIZAçÃO DOS DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNtCtpAL DE

RA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO O ACERVO DOCUMENTAL
COMPOSÍO PELOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS LEGISLATIVOS E ATOS
ADMINISTRATIVOS.

EMPRESA

CR. CONTABILIDAOE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA cNPJ No. 20.713.698/0001.08
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mai I : c mlape ro a@g ma il. c o m

Do: Diretor

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Pronogação de Prazo

Senhor Presidente.

JUSTIFICATIVA

I- HISTORICO

A EMPTESA CR. CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, CIIIPJ NO. 20.7í3.698/000í.08 foi

contratada através do Contrato no. 00712021, deconente da dispensa de licitação n" 005/2021 que tem como objeto a
prestação de serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura digital e ICP-

Brasil, abrangendo o âcervo documental composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos

administrativos,

A celebração do 1o Termo Aditivo, teve seu inicio em 01 10112022 alé 3111212022,

0 20 Termo Aditivo, teve seu início em 0'l/01/2023 alé 3111212023,

Há necessidade de manter a prestâção de serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá,

com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos

legislativos e atos administrativos desta Câmara Municipal exigindo que contrato mencionado acima seja prorogado,

mediante a celebraçáo do 30 Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com início en 0110112024 a3111212024.

A Cláusula quinta do Contrato em comento prevê a possibiliriade de sua pronogaçã0,

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haveÉ alteração no valor do preço pactuado

Além disso, o(a) contratado (a) maniÍestou interesse em continuar com a prestação de seíviços, nas mesmas condiçÕes e
preços, após consulta da Diretora conÍorme documento anexo.

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO N" 007/2021 da empresa
CR ' CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, CNPJ No.20.7í3.698/000í.08, contratada
para prestação de serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura digital e
ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos

administrativos, de acordo com as disposições da dispensa de licitaçâo n0 005/2021 e com a proposta contratada.

O ContÍâto n0 007/2021 , no valor mensal de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), íoi assinado em 08 de janeiro de 2021 ,
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3661 1165
E -mail : c mt ap ero @g maiL co m

lnforma-se a existência de cobertura orçamentáÍia para a despesa com a prcrogaçáo contratual na seguinte dotâção

VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (Catoíze mile quatÍocentos reais).

Atenciosamente,

d--r
Jociara dos Santos de fesus

Diretora

(}1.()í.0í.CÂMARA MUNICIPAL 01.03í.0001.200í - GESTAo D0

PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.9.0.39.00 - 0UTROS

sERVrç0s TERCETRoS-

PESSOA JURíOICA

í 5000000-

RECURSOS

NÃO

VINCULADOS

DE IMPOSTOS

Ae.qh^ As.§". a

UNTDADE ORçAirEllTÁRtA PR(NETOI

ÂTMDADE

ELEMEHTO DE

DESPESÀ

FONTÊ DE

RECURSO
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Página 1de 1

PODER JI]DICIÁR]O
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABÀLHISTÀS

Nome: CR - CONTÀBILIDÀDE DE RESULTÀDOS SOCIEDÀDE SIMPÍ.JES PURA
(MATRIZ E FILIÀIS )

CNPIT: 20. 713. 698/0001-OB
Certidão n" : 5803L452/2023
Expedição: L9/tO/2023, às 13 ,:3L,:46
Validade: t6/04/202a - LBO (cento e oitenta) dias, cont.ados da datade sua expediÇão.

certifica-se que cR - corÍrÀBrrrrDÀDE DE REsrrLTÀDos socrEDN)E srt{prJEs prrRÀ
(!,ÍÀTRrZ E FIIJIÀIS), inscriEo (a) no CNPJ sob o n" 20.713.59glOOOL_OB,
NÂO CoNsTÀ como inadimplentê no Banco Nacional, de DevedoresTrabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consor,idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20:a1_ eL3.467/2Of7, e no Ato OL/2O22 da CG,JT, dê 21 de janeiro d,e 2022.os dados consEantes desta certídão são de re sponsab i l idade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CerEidão atest.a a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação dêsta certidão condiciona-se à veríficação de sua
auEenEicidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

rNPORrdÀçÃO TMPoRTÀ!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitad.a em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recorhimentos dêterminados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos f irmad.os perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais tít.ulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúwidas e sugesLões: cndt@tsr. ju6_br
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12t12t2023.16.48
Consullâ Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

Cá.Í,;íA
ar.rxA ECoNôMrcA FEnERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

20.713.698/0001-08

CR CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA

AV LUIS VIANA FILHO 7532 SL 1301 ED H COSMOP / ALPHAVILLE I /SALVAOOR / BA / 41701-005

t C?ixg Fcglqmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de t1 de maio de 1990, certificã que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perantá o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12 /2023 a 03/OU2024

Certif icação N ú mero: 2O23t2O 52O 43537 597 87 05

Informação obtida em L2/L2/2o23 16:48:11

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consultâ-cd.caixa-gov.br/consullací/pages/consullaEmpíegador.isÍ
1t1
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1811212023, 0A49 Certidão de Regulandade Fiscal Municjpal

Prefeitura Municipal do Salvador - pMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Ceral do Município de Salvador - pGMS

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NAsEFAZ € rRrBurÁRros E NÀo rRrBurÁRros rNstnrios Na DÍvrDA'ÀiiiÀ ""MUNICÍPIO DE SALVADOR

Raáo Social: CR - CON'IÀBILIDADL. DE RLS( II_TADoS SOCIF_DADE SIMPLES pUR^
CNPJ: 20.71j.6q8/000 t-08
linrlereço: AVENID^ t_t]ts VIAN^ titLHO N" 7532 _ ALPHAVILLE t. SALVÀDOR/BA _

CF_p:,1t70t005 _ SAt.^ t30t EDlt: ITELBOR C0SMOPOI.I]^N

Número da Certidão: 64702't

E certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos rermos do an. 8". da Lei n 7.1g6,de27
de dezembro de 2006 - Código Tribuuirio e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS). ou objeto de decisão
.iudicial que determina sua desconsideração para fins de cenificação da regularidade liscal. ou ainda não vencidos:

Constam nos sistemas da PGMS debitos inscritos em Divida Ativa dô Municipio com exigibilidade suspensa nos
l'ermos do an. 8"' da Lei n' 7.186. de 27 de dezembro de 200ó - Código Tribuúrio e de Rcndas do Municipio de
salvador (CTRMS). ou garantidos mediante bens ou direi!os. ou com embargos.la Fazenda Pública em processos de
cxecução Íiscal. ou obieto de decisão judicial que <Jetermina sua desconsidcraçào para tins de ceniÍicação da
rcgularidade liscal.

Esta cenidão se refere à situação fiscal. compreendendo créditos tribuúrios administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange. inclusive. a situação cadastral do estabclecimento matriz e suas llliais ou
imóvcl(is) em que esteja(m) na condiÇão de contribuintc.

conl-orme disrrosto no aÍ. 279. do crRMS. este documento tem os mesmos elêitos da certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrcver em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está mndicionada a 
'eriticaÉo 

dc sua autenticidade na lnLemet.
https://selàz.salradorba.gov.br

Cerl.idào emitida gratuitamente com basc na Lei n" 7.186/200ó - CTRMS

( crtidào emitida às 08:481)4 horas do dia lB/1212023
Válida até dia l7l0l12\21.

(iidigodcconrrolcdacerridão: DD62.ODDO.BD7B,6O73.EFSC.2EaO.BD3F.ZOA9

no cndereço

Esta certidão lbi emitida pela página da secretaria Municipar da Fazenda. no endereço
http://wwlÀ.seÍaz.salvador.ba.gov.br. e sua autenticidade podc ser confirmÂda utilizando o código de controle acima.

htlps://servacosweb-seíaz.servadorba.goubr/sislema/certidâo_negativâ/servicos_certidao_negativa_Íoím.asp
1t1
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f GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETAR]A DA FAZENDA

Emissão: 17 / I | /2023 09 :23
!,

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e í,r4 da Lêi 3.956 de 11 de dezembro de 19gí - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 202362U129

emrssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COII'IPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.seíaz.ba.gov.br

Válidã com a apresentaçáo conjunta do cartáo originelde jnscriÉo no CpF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Rêcêita Fedêral do Ministério da Fazenda.

Fica certíicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou.,urÍdica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusivê os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17l1fr n023, conforme Portaria n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua

CR - CONTADORES ASSOSSTÂDOS, SOCIEDADE SIMPLES

RAzÁo soctAL

CNPJ

20.713.698/0001-0E

Página I rle I RelCertidaoNegativa.rpt

rNScRtÇÃo ESTADUAL
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Naciónal

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CR - CONTABTLTDÂDE DE RESULTADOS SOCTEDADE SIMPLES PURA
CNPJ: 20.713.698/000.t{8

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que viêrem a ser apuradas, é certiÍrcado que:

1. constam débitos admanistrados pera secretaria dâ Receitâ Federar do Brasir (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no s.172, de 25 de outubro oe igeo -
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão judiciar que determina sua
dêsconsideraÉo para fins de certificaçáo da reguraridade Íiscar, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Gerar da Fazendâ
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, êste documento tem os mesmos efeitos dâ certidáo
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍalivo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo dirêta a ele vanculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prévistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 í da Lei no 9.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http:/ /vww.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ot2o14
Emitida às 00:46:'14 do dia 2811012023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2510412024
Código de controle da certidáo: 822C.7DD4.3F23.967E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,
,
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0

-0

cÂaana MUNtctpAL DE reeenoÁ

CoNTRATO N.07/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE uM LADo, A cÂuana MUNICTpAT.
DE rapsnoÁ E, Do ourRo cR
CONTABILIDADE DE RESULTADOS
SOCIEDADE SIMPLÉS PURA.

a cÂruane MUNICIPAL OE raPenoÁ, pessoa jurídica de direito púbric. interno,
inscrito no CNPJ sob o .n. 13.070.016 /0ffi1-12, corr ser.re na Rua Marecrral De.rroro,
s/n", CEP 45.430-000, TApERoÁ- BA, r'reste aro representado pero presiclenre, o sr.
DERIVALDO MARCOS DE JESUS Do6 sANTos LIsBoA, portaclora do RG sob rr n,..

813970628 - ssP/BA e cPF sob o n" 983.351.705-6g, residente c domiciliado na Rua
come'dador oli'a 9988, Centro, cEp:45.430-000, TAPEROA - BAHIA, cloravante c
simplesrnente rlenominatla de CONTRATANTE, e a Empresa CR
CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, CNPJ N'.
20.713-698/0001-08, com secle cstabelecic{a na Avenida Luis Viana Filho, n,,. 7532, sala
n" 1301, Edificio Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1, salvaclor- BA, CEp:41.701-
005, neste ato representar'lo pcla sra. Joanice soares dos Reis, brasilerra.
CPF:812.683.945-72, RG: 0872397874 ssp-BA, resir.lente e rlomiciliaclo na Rua professor

Theoclito Barista, 617, c.ndorni.io euinta das Árvores, Bl '10, Apto 304, caii, cEp
4?721810, Lauro tle Frcitas /BA, clenominado <ie CONTRATADO, rcsol*em ,lc
COI]]Un1 ACOr(iO CEICbÍAÍ O PTCSCNIE CONTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVIÇO
TÉcNICo, quc ,c'ger-se-á pela Lci 8.666 /L)3 com suas rcspecti'as alteraçôos e pelas

c[áusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDA NTACAO LEGAL:

o presente contrato é celebrado com base .o processo Aciministrati'o 0z /2027,
Dispen^sa de Licitação n. O05 / 2O27, Arígo24,lnciso Il, da Lei rf. 9.666/93.

!d
i,2
I,,

st:

arú

1r:

Êi

3a

qc.

Ya

ira
Y.z-tc

-
t!

§

§l

CGC: I t.07tJ.0t 6/0001-t 2
Lones: (75) 3664 I I65

E-n, o i I : çnrt a !, e roa@grnu il. co tfi

.Wft

CLÁUSULA SEGUNDA. DO.OBIETO CONTRATUAL:
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,

cÂaana MUNtctpAL DE rapznoÁ
CGC: I3.070.0I6/000 t_t 2

Fonet: (75) 36ú1 I l65
E-n ( iI : cmla peroo(ti*,naIl.com

O presente contrato tem por obietivo a prestação de serviços de digitalização dos
documentos da cânrara Ir,Íunicipar de Taperoá, com assinaturâ digitar e lCp-Brasir,
abrangendo o acervo documentar cornposto peros docurnentos contábeis, processos
legislativos e atos administrativos

tit SULA TE ]RA _ DO PRE O E DA }-OR ADEPA MENTO:
o preço pcla cxecução do scrviço ('o global rle R$ i4.400,00 (Catorze mil e quatrocentos
reais), a seÍ pago em 12 (doze) parcelas de R$ 1.200,00 (Um mil e c.luzentm rc,ais).

S 1" - O valor pactuado no presente contrato é Íixo e irreajustável.

§ 2" ' Nos preços ofcrtados nâ ProPosta clo Contratado já estãp inclusos tocios os custos
e despesas de'correntcs de transportes, seguros, impostos, taxas de quaiquer naturezâ e

ou lros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
'enham 

a implicar no fiel
cumprimento deste irrstrumento.

§ 3" - O pagamr:Ilto será efetuado atrar,és tle Orciem Bancária nominal ao contrâtaclo ou
créclito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corriclos após a apresentaçâo cia Nota
Fiscal/Fatura e cler'irlanrente atcstada a entregâ do obieto contrataclo, tie acord. com a
autorização de Ír'rrnecimento.

§ 4" - Qua*do hou,el crro de <lualtluer natureza, na emissâ. tla Nota Fiscal/Fatura, o
tlocurlento será irnediatamente devoh,ido para substituição e/ou emissão tlc Nota cle

Correção, ficarrdo cstabcleciclo que esse interval<l clc tempo não seÍá consirJertrrlo para

efeikr cle qualquer reaiuste ou atualização do valor contratuai.

CLAUSULA oUARTA - DA COMPOSICÃ O DOS CUSTOS:

Do valor contratadt:60% (sessenta por cento) será clestina<Io às despesas com r:rão - de

- obra e 40% (Quarcrrta por cento) <iestinado às despasas coln tÍa.sport€s, tccrrologia,

hospeclagem e outros custeios, de acordo com o parágrafo 1n do artigo 122 cla lnstruçã<r

Normotiva n" 971 rJa Ii.F.B.
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CLÁusuLa oUINTA - DO PRAZO DEVIGÊN CIA DO CONTI{ATO:
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CGC: I i.07U.0 t6/000t -12
Fo es: (75) Jó64 It6S

E- L o i I : c n, I a p z ru a (!i \ nu i l. <, o nt
o presente conhato entrará em r,'igor na trata rle sua assrnatura até 3I cre trezembro r-re

2021' podend., entretanto, scr prorrogada a r.igência. nos termos r.ro art. 52. i.ciso lr, da

CLAU ULA TA. DA FOR A DE EXEC U Ào:
Os serviços obicto clo pÍesente contrato serão prestados na cirlade cle Taperoá,/ Bahia,
pelo Contratâclo ôu por sua equipe, bem como, caso haja necessidatle, .a sede t1o
CONTRATANTE

Parágrafo primeiro - os serviços obiet. do presente contrato poderão tamrrém ser
prestados atrar'és de corresponc{ências eietrônicas e visitas tecnicas a serem rearizadas
na secle da coNTRATANTE 03(três) vezes por semana correntio por conta rla
contratante as despesas decorrentes desta visita, tais como cornbustÍver, rransporte e

alimcntação dos representantes c.la Contratacja.

CLAUSUL SÉTIMA - DAS OBRIGAC ÕEs;

A - Caberá ao Contratante:

.l 
- reguJamentar a ativiclade a ser cxercirla pel() Contratado.

2- aplicar, nas situaçõres cabÍvcis, as pe,alidadcs regulamentares e contratuais.
3- cumprir c Íazer cumprir as r.risposições reguramentares cros serviços objcto do
Prescnte instrun.lento.

4 - cfetuar o pagamento do preço, pela prestação dos serviços.
5- perrnitir li're acesso ao local de trabalho e ao.s cquipamerrtos, de moclo a'iabilizar c
facilitar a prestação clc serviços durante o horárit: tie experlieate normal da repartição.
6- a contratante se .briga a proporcionar à Contratada totras as condições s
tret'essárias ao pleno cumprirnento das obrigaçõcs dccorrentes da prese.te licitaçào,
consoantc' estabelece a Lei n' 8.666, dc 193.
7- Fi.scaliz-ar e acompanhar a cxecução clo objeto contratual.

-,

B - O Contratado obriga-se a:

oÂMARA MUNTaTPAL DE TAPER»Á

Lei8.666/93.
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C USULA OITAVA-DA

previa defes.l eltl processo adlninistrativo

infringir qualqueÍ ciáusula deste contrato

CÂMARA MUNTaTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I J.070.0I6/000t-I Z

fot,as: (75) Jó()1 I l6t
E-nn i I : cnta pe rot@nuil.cunt

1-exercer as atividades objcto do presente instrumento, em consonância com as nornlas
legais pertinentcs c corn os regulamentos.
2-cumprir e Íazer cumprir as disposiçõcs especiíicadas no presente instrumento c na
Iegislação.

3-exercer as ati'idades objeto do presente contrato de forma contínua, cumprindo as
dcterminaçÕes dentro do prazo estipurar'ro pera mesma, ,re rnocro a propiciar a
completa eficácia do objeto almejado.
4- manter, durante tor{a a execuçào do contrato, em compatibilitlade com as obrigações
assumiclas, t.da*s as condições de rrabiritação e quarúicação exigidas na ricitaçào.
5- arcar com eventuais prcjuÍzos causatlos ao contratânte e/ou a terceiros, provocados
por ineÍiciência ou irregularida<le comctida por seus emprega<Jos ou prepostos
cnr.oh,idos na execução do conhato.
6- Aceitar nas mes)nas condiçôes contratuais os acréscimos e supÍessões até 25% (vintc
e cinco por cento) tlo valor inicial atualizado do contrato.

S PENALIDADES:

o de'scunprimento, total ou parciar, rie quarquer <1as obrigações ora cstaberecidas

sujeitarão a CONTRATADA às seguintes penalitlade.s, graduadas conÍorme a

gravir"lade da irrfração, sem prejuízo de sanções civis e pe.ais, se for o caso, garantitla a

a) Responderá por pcrdas e danos, â sc.renl apuraclas em ação própria, â parte que

b) A interrupção ou inexecução dos se^,iços por parte da CONTRATADA, por moti'o
alheio à r'ontade clo CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar »rutta de 10% (tJez por
cerrto) clo valor r'leste contrato, além das penalidades aluclitlas nos Artigos g7 e gg e
scus incisos. da l-ei 8.666/93 e suas alteraçires, no clue couber.

c) Havcndo infrigência contratual, o conrratado será penalizatJo com as serluintes
sançôes administrativas:

I - Advertência;

l! - As sanções previstas nos incisos II e IV clo art. 7g cla mesma Lei.
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cÂnaaa MUNtctpAL DE rapenoÁ
CG( : 1 3.070.0t 6/000 t - ! 2

Foncs: (75) J6t;1 Ms
li-,,,ail: ..n opeÍoo(õg toil,cotn

CLAUS ULÂ NONA. DA RESC rsÃo:
O preserrte contrato poderá ser rescindido nas hipóteses pre*istas na Lei g.666/93

a) N()s tcrm.s da Lei n.'8.666/g3, c.nsrituern motivos para rescisão rro contrato:
b) O não compr.irnento

especificaçôas ou prazos;

<.ru o cumprimento irregular clas cláusulas contratuais,

c) o atraso irrjustificado n, início do ser'iço ou sua pararisação sem justa causa e prér,ia
comunicação à acírninistração;

d) A instauração de insolr.ência civil;

e) O falecimct'rtt: do contrataclo;

f) Razires tle interessc púbrico cie arta reler,ância e amplo conhecimento iustiÍicatras e

dcterminatias pela máxima autorjrlade da esÍera admir.listrativa a que está subortlinado
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a CONTRATADA

irlstrumento;

e exaracias no pr()cesso administrativt.r epigrafado ncs te

g) A suspensão do serviço por paÍte da Contratante, acarretando modificação no valor
ilricial aiustaclo, além clos 25% pernritidos pelo art. 65, § 1., da l-ei g.666/ 93;

h) os casos pre'i.stos no art.77 c nos incisos clo art. 78 daLei g.666/93, no que couber;

i) Este contrato poderá ser rescinclido a qualquer mornento, conJorme o interesse cla

paÍtr' colrtratantc e espccialmente da câmara Municipal, independentemente rle
nt'rtiÍicação ou interpelação iudicial ou c'xtraiudicial, s€m que assisra a CoNTRATADA
direito a qualtluer inde.ização, exceto o pagamento pelos serviços iá rcalizaclos,

bastando que sc comuniquc o ato rJa rescisão em quarenta c oito horas de antecedência;

i) o presentc contrato poderá aincla seÍ rescindi<lo pelo contratante,

independentcmente de notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajur.l icial, sem que

assista ao contratado tlireito a qualquer inclenização, ocorrendo qualqucr das hipóteses

previstas no art. 78 da Lei 8.666, cle 21.06.1993.

Parágrafo único - Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à

indc'nização, dc acordo com o câso ern concreto, na conformidade da lei, sem prejuÍzo

das penaliclades pertinentes. -.4,f )
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cÂaaaa MUNtctpAL oE rapenoÁ
CCC: I1.070.016n0U-t 2

Foues: (75) 3ó61 I t65
E-rrro i I : c nto pe r0 í@Em o i l -c o m

CLÁUSULA DECI A- DA PU}tL ICACÃo no CONTRATO:
o extÍato do presa.te contrato deverá ser publicado na Imprcnsa oficial da câmara
Municipal e em outros rocais públicos e de fácir acesso, no prazo e;tabclecir{o no
parágraÍo único do art.61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcrua PRIN{EII{A - DA CESSAO OU T SFERENCIA:
o Presentc contrato não poderá ser objeto tle ccssão ou transferência, no tocl. ou ern

CLÁUS ULA DEC IMA SEGUNDA - DAS TA ôrs oRCAM ENTÁRIAS:C
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As despesas decorrcntes deste instrumento de contÍato corrcrão por conta cla Lei
Orçamcntária da Câr:rara do Taperoá, à cotrta da seguinte progr;rmação:

r-oRGÀO/UNtDADE - 01 01.00 - CAMARA MUNICIPAL
II-PROJETO ATIVIDADE
LEGISLATIVO

01 031.0001 .2001 CESTAO DO PROCESSO

lll- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - ourRos sERVIÇos TERCEIROS pEssoA
JURÍDICA

CLÁUSULA DECIMA TERCEI RA- FISCALIZACÀO:

Durante a vigência clcste contrato, a execução do obieto será acompanhatla e fiscaliz,ada
pelo órgão de controle Intcrnrr do Poder kgislati,o e demais órgão.s de corrtrole,
devirlamc'nte designado para esse fim.

Durante;r vigência destc contrâto, o CONTRATADO deve manter preposto, accito pela
Administração clo CONTRATANTE, para representáJo sempre que for neccssário.

A atestação de conÍormidade da execução do objeto cabe ao titular clo setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

A Íiscalizaçã. dos sc^,iços será exercitla pelo Executor tlo C,ntrato, designaclo pelo
Órgãtr Cerenciatlor.
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CAMARA MUNTCTPAL DE TAPEROÁ
CGC: I3,t170.tt I ô/000 t- t 2

Fonet: (75) 36114 I l65
E- m o i I : cnt o p e ro o(a-p m o il. c o m

CLÁusurn oecr MAOUARTA. DO FORO:

As p.rrtes elege* o Foro cla Comarca <ie Taperoá- Bâ, na fr)Íma cra Lei g.666/93, o

compctente para c'lirimir eventuais pendências originaclas do presentc contrato,
renunciando a outro, por mais privilegiado quc seia.

E por estarem .iustos e concordes assinam o prese,rte instrumento êrn 02 (tiua.s) r,ias tle
igual teor, pa.a um só cfeito, sem rasuras ou eme.das, o qual crcpois de licro c acharlo
c.nÍorme, perante duas testemunhas a tudo pÍesentes, <.le,endo ser publicado o
resuuro do seu contcúdo no local do costume, até o quinto dia útii do mês sullseqüente,

observados os proccdime.tos do parágrafo único do art.61 cla Lei g.666/ 93.

Taperoá - , 08 cle janeiro de 2021

PRESIDE DA CÂMARA

CONTRATANTE

fuue
CR. CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA
CNPJ N'. 20.713.698/000I -08

CONTRATADA

Tcstemunhas:
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GÂMARA mUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.A1 6/000 I - I 2

Fones: (75) j664 1165

E -mai I : c nxap e r o a@nai l. c o m

EXTRATO DE DTSPENSÀ DE LICITAçÃO
(coNTRATO)

CONTRATO N" @7,/2021; PROCESSO ADMINISTRÂTIYO: 0ü7/202'l;

DISPENSA DE LTCITAÇÃO No tn5/212lt FUNDAMENTO LEGAL:

UCITAÇÀO DISPENSÁVEL ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATÀNTE:

CÂMARA MUMCIPAL DE TAPERO& CONTRÂTÂDA: CR

CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCTEDADE SIMPLES PURÀ CNPI

N". 20.713.69q/O001-{t8 OB}ETO: CONTRATAçÃO Ot EMPRESA DE

NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

DIGITALTZAçÃO DOS DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAT DE

TAPEROÂ COM ÀSSINATIJRA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO O

ACERVO DOCUMENTÂL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS

CONTÁBEIS, PROCESSOS LEGISLATWOS E ATOS ADMINISTRATTVOS.

VALOR MENSAL: 1.200,00 VALOR TOTÀL: R$ 14.400,00 (CATORZE MIL E

QUATROCENTOS REA]S) DOTAçÀO ORçAMENTÁRIA: t-

óncÂo/uNlpADE - u.01.00 - CÂMÂRA MUNICIPAL tI-PRoJE-ro

ATTVIDADE - ÍTT.031.OOM,2O(n - GESTAO DOPROCESSO LEGISLATTVO III-

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIçOS TERCEIROS

PESSOA IURÍDIC& FONTE: OO - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA

ASSINÀTLRA| 08/$lÃn. vrGÊNCtA: 12 MESES. PELO CONTRATANTE:

DERMLDOMARCOS DEIESUSDO§ SANTOS LISBOÀ- PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL PELA CONTRATADA JOÂNICE SOARES DOS

REIS.

Els.lt{rE

ffiH

-7

"Õ

âtá

3a
ôQ

aã

6=

2S

,-J<
:a>

tó
?asll
gtí
uCea
"9Y(,õ.,
eà

ã
r
o

!

A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 23e6142d-3396-4483-a1f3-a67d2cffe365



DIARIO OFICIAL

# Câmara Municipal de Taperú . Bahia
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GÂilARA ÍtrUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: t3.070.016OAü-t2

Fones: (75) t661 t lás
E -a a il ; c m I a pc n a@\m a i L c o m

E)CTRATO DE DÍSPENSA DE UCITAçÃO

(coNrRATo)

CONTRÁTo N" W7/?f,i2l; PROCESSO ADI,íINISTRÁTM: @7 /ãJ2t; DISPENSA DE
LICITÀÇÀO N" OO5/202I; FIjNDÂMENTO LEGAI.: UCITAçÃO D]SPENSÁVEI. ART.
24, II, DÁ I}I 8666/93 CONITÂTANTE: CAMARA MUNIC]PAL DE TAPEROÁ;
CONTRÁTADÀ CN . CONTÂBTLIDADE DE RESULTÂDOS SOCIEDADE SIMPLE§
ruRA, chlp, N". ã.23.69qromt{B oBrEro coNTRâTAgÃo DE EMpResA DE
NATTTREZÁ IURIDICA PARA pREsTAÇiO DE SERVIçOS DE DlctTÂuzÂçÃo Dos
DOCUMENTOS DA C]IMARÂ MT'NICIPAL DE TAPEROÁ, COM ASSTNATT'RA
DIGITAL E ICP.BNâSIL, ABRANGENDO O ACERVO DO«'MENTAL COMPOSTO
PELOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS LEGTSIÁTIVOS E ATOS
ADMIMSTIâTTV'S. V^IOR MtrNSAf.: r.Z00,m vALoR TOTAL: I{$ 1,4.40o,ú//.
(CATORZE MIL E QUATBOCENTO6 REÂIS) DOTAçÃO ORçÀMENTÁRIÂ: I-
ORGÂoAINIDâDE - m.m.OO - cÂrranu MUNICIPAL tI.PRo,Ero ÂTIVIDÀDE -
(n.O3I.OOST.ãET - GFSTÂO DO PROCESSO LEGISLATryO In. ELEMENTO DE
DESPESA: 339039@ - OIrTROS SER\IIçOS TERCEROS PESSOA JURÍDICt FoNTE:
m - RECURSOS ORDrNÂRro§; D^TA D^ A§§ÍNAIURÂ: WV2un. \rrcÊNctÀ 12
MESES. PELo CONTR.ATÂNIE: DERÍV^r.DO MARcos DE JEsUs DOs SÂNTos
USBOA_ PRESIDET.ITE DA CÂÀ'ARÂ MUMC'ITAL PÉLA CONIRÂTÁDAI JOÂNICE
so,ÀRBs DOs RE!S.
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EH Ê:rG dmrmríto .616 dispooiblirodo no siic trwr.crn.rournrÊ,à. oor.à7 ImpfenSa OfiCiAl
Gríoar' À, ô' _ 2.262 d. 2aloÂ/àml . qú. i^rthJi o ;úGrírrlrü d. c'E r. nâlis Àç1.io - tct-çrdl
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CÂMARA iiluNlGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I J. 020.0 I 6/0001 _ I 2

Fona: (75) 3664 t t6S
E -mail : c rrtape rca@1mai L c o m
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cúusuLA pRtuEtRÂ. Do oBJETo

Este Teímo Aditivo tem por obieh a pÍonog4ào do plezo de vigêÍrcta do conkato n.007202í, cujo objeto é a prest4âo0e seÍviços de digirarizaÇâo oos.documemós ou óar.o-úr"núõ.r oe raperoà, com ã!-,iàüãã,üia e rcp-BÍasr,abrangendo o acervo d*umenrar 
TTpgrr" p.É ó;;;"üffi;beis, procê&sos hgisraflvos e .tüi ,orrri.t,atir*,conÍonne êspecifi cado na dispensa de ÍicitCd."'00ã/âi2iãtoiJri. .o*r*..

pnnÁouro PRli'ÊÍRO: As altel4ões ao conlrato calizadas meio deste Termo Âditivo consistem nâ atter4ão doPrazo para execu@ do obieto contaiado p.ro porooà oáããÊ j-z ilo.") *.o o*rd e o1to1t2o22 a 31t1a2022, degJta.-f Cláusuta Quinta enconrftrÍr.se no timire ircvsio nó art ãà, §i;ãr'iui .". a.ooslgs.

PAúGR^FO SEGU,{DO: Em íace da pmnogação conrratuar, o varor totar do contrato passa a ser de R§ 14.400,00(catoze míl e qualrocentos reaisl a ser paáãm'ird;;àü;"il'*rsais consecutiv* de iguar varor de Rs 1.200,00(Um mil e duzentos reais).

Â CÂMÂRA MUNtctpAL oe rpçRoÁ, pessoâ juÍidica dê dirêito público inlemo , inscrito no CNPJ sob o no.
í3.070.0í6/000í,í2, com sede na Rua Marechal Deodoro, 9no , cEP 45.430000, TapenoÁ- el, noste ato êprosenladopelo PÍesidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS D0s SANTOS LISBOA, do RG sob o n. , 813970628 -SSPEA e CpF sob o n" 983.351 .70t68, Íestdente e domlcii iado na Rua Comendador Olivâ 998g, Centro , CEP:45.43G

p0rtad0ra

OOO, TAPERoÁ BAHIA, doraúante ê simplêsÍnente denominada de CONTRATÂNIE, e a EmpÍesa CRCONIAEILIDÂDE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PU&q, CNPJ No.20.713.698/0001 -08, com sedena Àvenida Luis Viana Filho, n.. 7532, Sata n0.1301, Editicio Helbor Cosmopo litan, BaiÍro Atphavi[e .íCEP:41.701-005, nesle ato repÍesentado pela Sra. Joanjce Soaês dos Reis, brasilêira, cPF:8,í2.6g3 .945-72, RGr 0872397874 SSP_BA, rêsidente e domiciliado na Rua PÍofessor Theoclío Batista, 6í7, Condominio euintaÁrvores, Bl í0, Apto 3Ot, C d1i, CEP 42721810, Lurode Feitõ /BA, denominado de CCI'ITRATADO, resolvem celebraÍ o
dâs

Administrativo n" 2812021 e 6n com base no parecer Juridico cfftstanle do PÍocessobase na drspeBa de licit4âo no 005/202í e do PÍocesso Adm inistrativo nô 007t2021,sujeitaÍÉese, no que couber, à Lei no. 8.666,€3 e à l€glsl4ão que rege a êspécÍe, mêdhnte as cláusulas e c0ndçÔes

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAiIEI{IAçÃo LEGAT,

A alteração contratual dê que trata este rl9+Jnenlo I bryada no disposto na ctáusuta quinta do contrato n oo7t2o21 en0 art.57, lnciso tl e no art. 65, tÍrciso ll e s 1" da Lel no g.666/93

cúusuu rencenA- DA DoTAçÂo onçameuÁrut
As despe§as desle Contrato coírerá á m0ta da seguinte doqâo orçaÍnentária:
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cÂMARA MUNtctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-ma i I : c m ttp e ro aQ)Á m a iL co m

cúusuLA QUARTA - DA RATtFtcAçÃo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condiçoes não modiÍicadas direta ou indiÍetamente por este Instrumento.

CúusuLA eutNTA- DA puBLtcAçÃo.

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicaÉo do exkato deste COI{TRATO na lmpnensa Oficial, novpÍazo de lei, a contar da data de sua assinatura

CúUSULA SEXÍA- DO FORO.

E poÍ estarem de acordo, depois de lido e achado coníorme, foi o presente Termo Aditivo lavrado êm 3 (três) cópias de
igual teor e íorma, assinado pelas partes e lestemunhas abaixo.

IapêÍoá (BA), 28 de dezembm de 2021.

S DOS SANTOS LISBOA
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CR.CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA
cNPJ N0. 20.713.698/000í.08
CONTRATADA

Testemunhas:

ã.^tô1o

CPF ç e6b ).5-+ç

2"

(}í,01.0í,CÂMARA MUNICIPAL 0í.031.000í,200í - GESTAo D0
PROCESSO LEGISI-ATIVO

3.3,9.0.39.00
ouTRos sERvtÇos
TERCEIRO&
PESSOAJURÍDrcA

0í

EDA

CPF:

Lt
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cÂmena muxrcrpat. DE TApenoÁ
_CCC: I 3. 070. 0t 6/000 I -t 2

_ Fona: (75) 3664 tI6s
b; mai I : c rnt al, e roa@ n oi L co m
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DIARIO OFICIAL

ETTRÂÍO

-o
EXTRATO

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Cluart elra. 29 ds Oe:crnb.o de 202t - Psg?a - tuÉ IX - BI9
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CÂMARA IUIU}IIcIPAL DE TÂPERoÁ
CGC: I 3,070.01 ó/0001-l 2

Foaes: (75) 36M 1165
E-.r, ait : cmt opctoq@ü o i l, corn

1. ÍERÍ{o 0E AoÍÍAríEl{To AO cor{IRAÍo N" 0072021- pflocEsso ADn tsrRÂTwo M 28/2ü21 -
PRocEsso Âouii§IRAlwo N0. 007m21- otspEilsA oE ucÍÍAçÃo N.005/202t. pARIEs:
conIRATrüTE: CÀÀ4ARA iluNtclpÂl- OE TÂPEROÀ Glp.r fi.ozo.otgmor-12 cotatRÂrÀoa cR -
CONTAEILIOADE DE RESULTIDOS SOCIEDÂD€ SIMruS R,RA CNPJ If. 20.7í3.69&0(x)1{8 OBJETE
PRoRRoGAÇÁo D0 pRAzo 0E MGÊNctÂDo co.tÍRÂTo poR Íz(Doz€) MEsEs. R DArE[To LEG t:
con FTJNDAMENTO N0 ARt. 21, , DA LÊt 8566t93. COBERIURA oRçAtíENTLRTAT DOÍAÇÀO: UNtDÂDE:
0r.0Í- cÂrcrrRA Mut' ctpA! DE vEREADoRÉs pRoJEIo/ÂÍtvtome ot.orr.mot:.ooí . GEsTÀo Do
PRoCESSO LEG|SIATNO. ELEríENTO 0E DESPESA 3.3.S.0.39.00 - oUTRoS SERVTÇOS TERCBROS-
FÉSSOÂ JURÍDEA FGfiEÍXll. VÂIOR GLOBAL: Rt 11.100,m (CATOR2E MtL Ê OUATRbCEIÍTOS REÂS)
0AÍA 0A A§§tt{ ÍuRA:.26t12tm21$GÊr{CtA COíInArUALi Ofi1n1n A Xi1?ntt2. StG-NArÁflOS:
PEL cot{TRAÍ^rlIE: DERIVÀI)o MARCOS DE JESIrS DOS SANToS LtSBoA PEtá CO{ÍRAÍADA:
JOA''IICE SOARES OOS REIS.

-a
EITRÁÍO

r' 1ERX0 OE 
^0ÍÍÂflÉt{Í0 

AO COiÍÍRATO M 009n{r2l- PRoCESSo AoÀllnlSIRAIIvO til' 10120ã -

PROCÉSSO Aoút{§nÂlLO N".0@run1- o§PEIS^ 0E UCrAçÂo N'1X17r?021. PÂRTES:

CO'IIRATAiIE: CÀTÂRA I'UNICIPÂL DE TAPEROÂ CNPJ 13.070.016/0M1.12 CO{IRAÍAOÂ. GS DÂ

coflcEtÇÀo DE JESUS +,ltE. TNSCR|ÍO NO CNPJ N' 29.596.10ím0Í-37 (BJíO: PRORROG ÇÀO 0O
pRAzo 0E vtGÊN cn Do cot{TRATo poR i 2(DozE) MESES. FUIiDÂflÉtíro LEGAL: coM FUNDrúiENTo
NO ART.2á, II, OÂ tEI8666/93. COEERN'RÂ ORÇÂTÍE TÁflA: OOTAçÃO: UNIDADE: 01.01 . Ci\T,{ÀRÂ

MUNICIPAL DE VÉREÂOORES PROJEIO/ATNIDADE. 01.03í,OOOI,2.OOI . GESTÀO OO PROCESSO

LEG|SLATryo. ET EMENIO 0E DESPESA 3.3.9.0.39.00 - OT TROS SERVIÇOS ÍERCEIRG PESSOA

JURÍD|CÀ FONTE:00'I. VALOR GLOAAL: Rt 12.000,00 {DOZE MIL REAIS) DATA OA ÁsslilaluRÀ
28/12n02r VIGÊiOA COt{TRÂTUâLr Ofi1n122 

^ 
31í2120?2. SIGNATÁRIOS: PEIÀ COllÍRÂÍÀl{TE:

DERIVALDO MÂRCOS DE JESUS DOS SAiÍIOS LISBoA PELÂ COIiIRATADÀ: GlLSol'l SILVA oA
c0NcErÇÀoDE JESUS.

fíê doúnrenlo âíó disponfo:lirodo no sitc íwr.c.nú6t.piro!.b..gor.br Imprensa Ofieíal
Oo§.,íriito o.sinodo dàíHrÍEd. dlbnrl ,íP lf - 220O-2 é.21frAnm1. qrrc inditui o ii&Ér,tío d. CIEG Pvukú &úildro - ICP-Btril

r. TERf,o DE ÂDÍÍÂ EI{TO Â0 COiIIRÂTO Nc 00U202r- PRoCESSO AOÍ{}IETnÂÍÍVO N.292021 .
PRoCESSo ADÍTlr§rnÀM N0. 008n021- orSPEr{sÂ DE ucÍrAçÁo N. 00dm2r. PÂRIES:
COTITRÂÍAIIÍE: CÀ},lÂNÂ MUNIOPÂT DE TÂPEROA CNPJ 13.()7O,O.IG/OI)O1.I2 COIIÍRATADA. FATOR

SISTEMAS E CONSUTÍoRIÀS LmA , CNPJ: m.m3.823rn0142 OBJETO: PRORROGÂçÁO DO PRAZO 0E
uGÊNCU DO CONIRÂIO Pm. 12{Do7F) titÉSE§ R t{DA EffiO LEGÀtr COtÁ FUN0ÁI!{EMO NO ÂRI.
21, [, DAtEt8666/93. COSERÍURA ORçÂIíE TÁRtÀ DOIAÇÁO UN|DÂDE:0Í.0r -CirúAnÂ i.tUNrCrPAL

DE VEREÁDORES PROJEICIAIMDADE: ()I.IX}t.()OOí.2,OOI . GESÍÂO DO PROCESSO IfGISLAIÍVO.
ELEMENTO DE DESPÉSA 3.3.9.0.39.00 - OWRos sERVrÇos IERCÉRO$ PESSOA JURbICÀ
FONTE:m1. VALoR GLOBAL: R$ 9.600,00 (NO!G Mlt E SBSCENTOS REÂIS) 0^ÍA 0Â ÀSSINAÍURA:
26/i2n0ã uGÊ[qA coiltRAn ÂL; ol,or2022 A 3r/lzm22. S|GNATÁRIO§: PELÀ COITRATAI{ÍE:
oEnNAIDo MÂRCOS DE JESUS oos s NTOS L§BoA PEIA CoIIIRAIÂ0A: FLÂVIO MENDES.
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Ê

SEGUI'IDO IERilO AOÍTIVO AO CONTRATO I{Ô O()7/202I . TERfrIO
9E COI{TRATO qJE ENTRE St CELEBRAil A CÀnÀi;
!!N§ll+_DF ÍApERoÂ E A EupREsA cn. coximJliõA#
DE_ REsulTroos soctsDÂDE gupr-Es púRá,' ;ri!,1'I".
20.713.698m00r.{lE, titA FoRtA ÁBA|XO.

A CÂMARA MUNICIPAL DF TAIEROÁ, pes€oâ iuÍídice de diÍsito püblico inbmo, inêcnb m cNpJ Êob o no.13.0/0,01ô/0001-í2, com sêde na^nuaüarecna oeodoú, Jnl-Cep lÍs.+lUOoõ, rAPrriOÁ- driE ato ÍepEs€nlâdopelo Píesidente, o sr' DERIVIú00 MARcos DE JESUS óôi bnr'rros LrseoA, pon.ooã oo nôsob o n". 8í3920628 -ssP/BA e cPF sob o n" 983 351.705-68, í€sidente e domicilido na Rua comendãoiôrriósgs,-c.rt., cEp: 45.43s000, TAPEROÂ - BAH|A,. doravante e smpdesm;rc- oenominaoa de coNrRArANTE, e a EmpÍe§â CR -coltlrABlLlDADE DE RESULTADOS soclEDADE stMpLES puRA, cNpJ rf. 20,7i3.698/0001-08, com sedeJ estabelecEa na AvenEa Luls vlâna Ftkto. Ír. 7s32. sea nrraor. EdlíEh Heboí cosmopotnan. Earro AprErv[E r.
Sdvdor- BA, CEP:41.701-005, nesle alo ÍepÍesentado peta Sra. Joanice soaíes dos nei;, Éiún, cpF:g12.6g3.g45^
i2, RG: 0872397874 SSP-BA, r€sidonte e iomiciliado na Rua Proíessor rheoclito Baista, 6í2, úncominio Ouinta das
1ry9*' a] 10, Apto 304, &{i, cEP 427218í0, rauro oe rreitã nA, denomínado de coNrRATADo, Íesorvem cetebrar o
§EGI,XQOTEBF9TPJIU0 

^o 
coNrRATo il' 1, com b6ê no paÍeceÍ JuÍidbo constante do pÍocesso

Adminbtralivo n' 3112022 e com oase na Aspensa oe rtrraá no @5nO21e do processo eamir&raivo Íf . wt1ü21,
suieilândlse, É qw coube( à Lci n". 9.6ô6,§3 e a egudão que rc{ê â 

"spoci., 
múiÀte as iiausu,â c õúça;

seguintês:

cúusutÁ pRtÍÍEtR.A. Do oBJETo.

Esb T€rÍE Mitivo tâm poí oqiâb e proÍrogeção do prazô de vigôÍEia do Contrrto n. 007r20i11, cuio objÊb ó â pí€creçtu
de §eív4os de d0ilãhzâçáo dos documentos dâ Câmâa Muntcipd de rapeíei, cdÍl asrnauà o,litar e ôr.arálr,
abHtgendo o âcsrvo doârrnental composto pelos docurnentG contáôeiq processos tegislativos e at6 adminjstrâtivos,
conÍoÍme especificado nâ dispênsa d€ ticlt4âo n 005/2021 e pmposla contÍdada.

paúgmro PRllÚElRo: As dtsrdçôes ao contrato Íedizâdas meio deste Íermo Aditivo consl§tem na alteração do
i PÍazo para execucao 0o obleto mnEaáoo Delo peí1odo te mals 12 (doze) Ínêse§ oesde Oír01n023 a 3ttt2tmzg. descara

J na ClátEüla quinta encontrdÍn-se no limite prev'§to no ârt 65, § 10 da Lei no. g,ô66M.

PAúGRÂFO SEGUil0O: Em Íee da poÍÍog4ão contratual, o valor lotal do ContÍato pÍ§sa a ser de R$ 14.400,m
(Cabrze mil e quatocefltos Íeais) a seí pago em 12(doze) parcelG rnensais consecuüvas de igual valor de Rg 1.2ff1,00
(Um mil e duzefltos reais).

cÂMARA mUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000r - t 2
Fon*: (ZS) 3664 I165

E- mail : cmt ap e rctt@gmo i L c o m

CúUSULA SEGUNDA - DA FUiIDAIIENTAçÂo LEGAI.

A altêfa$ão contratualde que trab eíe lr§tnín€nto é baseada no disposto na ctàisula quinta douüd(o íf o07lm21 e
no art.57, incho ll e no aít, 65, iÍEiso tt e § lc da Lêi no 8.686193.

cúus[JLA TÊRcEnÂ - DA DoTAÇÀo oRçArrENTÁRtA"

As despesas deste conrato coneÉ á conta da seguinle dotâção oÍçamenláÍia:
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cÂMARA murtctpAl. DE TÂpERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/00A1 - t 2

Fones: (75) 3661 I165
E-mai I : c nt a p e ro@g n a i l. com

uNr0^DE oRçArEl{T,ÁruA- PROJEÍOi

ATIVIOAOE

ELENETíÍo 0Ê - --

DE§:PESÂ
FOI{TE DE
RECURSO

0í.0í.0í.CÀJ,!ARA rru}ilcrpÂt 0í.031.0c0í.20c1 - GESTÂO OO

PR@ESSO LEGISI.ATIVO
3.3.9.0.39.00

ouÍRos sERvrços
TERCEIROS-

PESSOAJURIOICA

0í

Tapemá (&q), 28 de dezembÍo de 2022.
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00s sÂr{Tos LrsBoA
CONÍRATAl{TEJ
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coTTRATANTE: cÂMARA MUNrcrpAL DE TApERoÁ cr,ril 15.0ió.oronó001 12 coNiRATAoA.- ôÀ--
CONTABILIDADE DE RESULTAOOS.SOCIÉOADE SIMPLES PURA. 

'NÊJ 
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FUI?lirFNlo No ART. 24, il, pArEr 86ô6/s3 côaenruna dnçrúenranh: úiaçi- uNrDAôÉ,

Oí,01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PROJETO/ATIVIDAóE, OI.OSI.OOOI,Z.OOí. GESIÃO DO
PROCESSO LEGISLATIVO, ETEMENTO OE DESPESA: 3,3.9.0.39.00 . OTJTROS SERVIÇOS rfrir|NOg
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JOANICE SOARES DOS REIS.
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GÃIVIARA MUNIGIPAL OE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070,0 t ó/0001 _t 2

Fones: (75) 3(64 1165
E-m ail : c m tapet oo(fu m ai !. c om
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+* 'd
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

CGC: I 3.070.0 I 6/000 l-1 2
Fones: (75) 3664 1165

E- ma il : c mtap e r o a@g mail co m

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDICA

Pelo prêsente remeto tal processo ao departamento jurídim para analisar e opinar a respeito do referido pedido de Aditivo

ao Contrato no 00712021, conforme Processo Administrativo no t§/2023, emitindo parecer favorável ou nã0, conforme o

que determina a Lei 8.666i93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certiÍique a existência de dotação orçamentária paru Íaz:et

face à despesa com a pronogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses.

T Bahia, 27 de dezembro de 2023.

D os

idente da Câmara

S SANTOS LISBOA
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cÂMARA MuNtctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3661 I 165
E-mail : c mlap e r o a@4 ma il. co m

PARECER CONTÁBIL

Exmo. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de pronogação do prazo de

vigência do Contrato no 007/2021, que tem por objeto a prestação de serviços de digitalizaçáo dos documentos dâ Câmara

Municipal de Taperoá, mm assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos

contábêis, processos legislativos e atos administrativos, despesa mensâl estimâdâ em R$ '1.200,00 (Um mil e duzentos

reais), para o periodo inÍormado na Solicitaçáo que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsà)

de recursos e saldos oçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorentes na dotação abaixo

especiÍicada:

Atenciosamente.

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023

.L2'+'''
Cristia da Silva Almeida
c

3.3.9.0.39.00 - OUTROS

sERVrÇ0s TERCETR0S.

PESSOA JURIDrcA

()í.0í.01.CÂMARA MUNICIPAL 0í.031.000í.200í - GESTAO D0

PROCESSO LEGISLATIVO

n'023540/0-2 BA

UNTDADE ORçÂ§§NrÁRn PROJETO'

ATMOÂDE

ETEMENTO DE

DE§PESA

§§

RÉCUR

íí,00000-

RECURSOS

NÃO

VINCULADOS

DE IMPOSTOS
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.O7O.O7 6/0007' 72

Fones: (75) 3664 7765

EMENTA: AITERAÇÃO CONTRÀTAUAI.
rionnoceçeo DE ínazo DE vIGÊNCIÀ.
ÂDITIVO. ETIIPANO DO INCISO II, DO ART. 57 DÂ
LEr N" 8.666, DE 2t . DE JUNHO DE 

19_21
PoSSIBILIDADE JURIDICÀ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR

LEI.

neneceR;unÍoIco

I- RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídic a., tta fotlo;,t do art. 38, pzrígnfo

único, da irei 8.666/93, pata anáüse da possibilidade do terceiro termo aditivo, visando a

protrogação de pruzo do conúato f 007 /2021, celebrado entre â CÂMÂILA' MUNICIPAL DE'

TÀPEROÁ, CNpJ sob o n." 13.070.016 /0001-12 e a empÍesz cR - CoNTÁBILIDÂDE DF,

RIISLrLTÁDOS SOCIEDÀDE SIMPLES PUtu{.' CNPJ n" 20.713.698 /0001-08' para a

prestação de serviços de digrtalizaçào dos documentos da Càmxa Municipal de Tapetoá' com

assinatura .ligital e ICP-Btasil, abrangendo o âcervo documeotâl composto pelos documefltos

conúbeis, ptocessos legrslativos e atos administtadvos, conforme especificado na dispensa de

licitação n'005/2021 e proposta coÍrtÍatadâ.

O termo de aditamento, em análise, tem por obieto: prorrogâÍ o prazo de execuçào em 12

(doze) meses, a pattir de 01 de ianeiro de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024'

continuando inaltetado o valot.

osautosvieraminstruídoscomâsseguintesdocumentações:requedmentodestinadoao

presidente da cãmzn, devidamente motivado, apontando o interesse público na continüdade da

ptestação do sewiço; indicação da dotação otçamentária parâ comportâr as despesas odundas do

conúato; anuência do contatado quanto a ptoffogação conüatual e manutenção das mesmas

Processo de Àdministativo f:049 /2023

Conüâto n": 007 /2027

Interessados: Presidência da Câmata Municipal de Tapetoá - BÁ'

Assunto: Terceiro termo aditivo de prorro gtçào àe przzo de ügência do contÍato'
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: 1 3.O7O.O76/0007-72

Íones: (75) 3664 7765
D ma:ll : c mtqp ero Aait m,al l. co n

condiçôes inicialmente contrâtadas; comunicado do setot conábi! atestândo a existência da

dotaçào inicialmente apontada pelo requerente; cópà do Contrato n' 007 /2027' seguidos das

certidões da emptesa dando conta de sua regulandade em relação as fazendas muflicipal, estadual

e ferleral, além das que demonstram que a emPresâ se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações ratralhistas.

É o que mete.e relatat.

II- FUNDAMENTÀÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Àdministrativos' a Lni 8'666/93 aúnte

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situaçôes elencadas no art 57 do citado

normadvo lega[. que assim disPàe:

Árt. 57. Â duraçào dos conüâtos regidos por esta' Le\ Écarâ adstrita à

vigência dos tespectivos cÍéditos orçâmentários, exceto qrxrnto âos

reladvos:
(..)
iI -, pre"taçào de serviço a serem executados de forma contÍnua' que

poderãã tet a sua duração PÍorrogâda pot iguais e.sucessivos petíodos
-com 

vistas à obtenção de pteços e condiçôes mais vanta)osas para a

Âdministração, Iimitada a 60 (sessenta) meses'

(.)
§ l" f"a, ptorrogação de pruzo deverá ser iusuficada PoÍ escflto e

i."rri"-".tt" aotoÃz^dt pela autoddade competente pata celebtar o

coÍItÍâto.

)

Os contratos administtativos devem ser celebmdos por ptazo deterninado' em

obedrêncà ao § 3" do zrn.57 dz Let 8.666/93, sendo que, de regta, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo ctédito orçamentáno' Todavia, excepcionalmente' em situaçôes testritas'

se admitc a prorrogaçào da ügência de um contrato administrativo' desdc que Ptesente a siruaçào

fática preüsta na Lei.

Dessa forma, nos teÍÍnos do zrt' 57 dzLeiS'666/93, autodza-se a ptorrogâção conÚâtual'

excepcionalmente, em ttês situações: 1) contratos relativos â Proietos cuios produtos esteiam

contemplados nas metâs do Plano Plurianual 2) contrâtos que tenham pot objeto a ptestação de
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cÂnIene MUNIcIPAL DE TAPERoA
CGC; 1 3.O7O.O 1 6/000 1- 12

Foaes: (75) 3664 1165

serviço de n fiÍeza contínua; 3) conúatos de aluguel de equipamentos e de utilização de

programas de informátrca'

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outÍos reqüsitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permiú a prorrogação da duração dos conttatos

adminis ttativos, a saber:

1) ptewisão no iÍrstrumeÍrto convocatório;

2) justificação por escrito e pteviamente autorizado pela autoridade comPetente;

3) interesse e/ou vantagem econômico-financ ara patz a Âdministração;

4) ptazo da protogação, que vai depender de cada situação especíÊca.

O saudoso professor HeIy Lopes Meirelies, em suâ consagrada obra Direito

Àdministrativo Btasileiro, 27" ed., Malheiros Editores, pâg.228, conceitua o instituto em âpteço

nos seguintes terlmos: "Pmrmgação d0 conÍralo é 0 pmlo gdmenÍo de saa uigênàa além do pra1o inicial, com o

mesml clfltroladl e nds mesmas r:ondições aúeàores. Assim, sendo, a pmrmgação, que é feita mediante tetno

aditiao, independe de noua lidtaçã0, (...)".

Àssim, vedÊca-se, no pÍesente caso, a solicitação de protogação de conüato

administrativo, com supedâneo no inciso 1I, do t@ut do zrt. 57 da Lei 8.666 / 1993, celebtado pela

Câmara Municipal de Alagoinhas - BÂ, cuio objeto é pxa z execução de serviços para

manutenção do Portai da Câmara Municipal de Alagoinhas.

com isso, a pioi, cabe ve;ir&ctt se a nztutezr- do scrriço prestado, obieto da soliciação de

protrogaçào é, ou não, de natuteza contínua. Nesse diapasão, a doutina é uníssona no sentido de

aFrrmat que: 'A forma continaada da prestag'ão não decom do exame pmpiamente da atividadt desennluida

pelos patÍirularn como ns tado dd ptt:ta{ào conlralual, mas da PeÍrnaaência da necessidade

oública a ser satisfeita, io e,

púbücas peÍraanefltes" (t-enanda Mainela. Dinilo Adninistratiuo. 4" ed. Editora Ir per t Pá8:.

lt e/.t20).

A doutrinadora supracitada afirma ainda que, a continüdade requedda pela l-'ei 'TJão

abrange tomenh os se»iços essentiais, mas também aquelas necesidadls públicas nlacionadas com atiuidadcs qru

não sào indispenáueis, sendo fundameúal que se trale de nuesidades públicar peff anenÍer e conlínuas" (Ob. cit.

pás. a20).

Sobte o tema, segue enteÍrdimento do Tribunal de Contas da Uniâo - TCU abaüo

colacionado:

J
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
ccc: 1 3. O 7O.o 1 6/000 1 - 1 2

Fones: (75) 3664 1165

(...) o eixo da atgumentaçào do suplicantc ceÍrtÍâ-se na tentativa de
qualifrcar o Contrato 25/2002, frrmado com a emptesa Econcel Ltda.,
como serviço de natwrezz contínua. Â esse tespeito, reptoduzo a

conceituação estabelecida pelo item 1.1.1 da Instruçào Normativa
18/97 /Marc:'iÍen 1.1.1 SERWÇOS CONTINUADOS são aqueles
seruiços au-xiüares, necessátios à AdministÍação paÍa o
desempenho de suas atribuições, cuja intemtpção possa
compÍoneteÍ a coaúnuidade de suas atividades e cu/a contÍatação
deua estendetse pot mais de um exercício frnanceito.' (...)

(Âcótdão n" 1240 /2005 - Plenário).

Ato contínuo, no câso em exame, a Àdministtação solidificou as vantagens da

mencionada ptorrogação, attaindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o ptóprio
entendimento remansoso do TCU:

Àssunto: CONTR-A.TOS. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151.

Ementâ: detcrminaçào à Superintendência Regional do Ttabalho e

Emprego no Amapá (S'IRE/ÂP) para que, ao modvar a prorrogaçào de

vigência de seus conúâtos adminisftadvos, bem como o carâter contínuo
do sewico obieto do contrato a ser ororrosado. comDtove a vantagem
do ato. em obediôncia ao disposto no inc. II d.o art. 57 áa Let 8.666/93
(alínea "b.5", TC-001.681/2010-9, Acótdào n' 1.634 /2010-2" Câmara).

Âssunto: SERYIÇO CON'I'INUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.

EmeÍlta: recomendaçào à Fundação Unrvetsidade Federal do fuo
Grande para que evite incoret em dehciência na instrução dos processos

adminisúativo s telatir-os à ÍÍo de
exec ao con com tova
o DÍeco contÍa o está em conformidade com o metcado e não
estão demons as as vântasens da Administrac ão em mânteÍ a
contratação. decorrente do descumptimento do disposto no inc. II do
zra. 57 dz Lei n" 8.666/1993 (item 1.6.3, -ÍC-015.647 /2009-0, Acórdão
n" 6.964 /2010-1^ Càmarz).

Âssunto: CONTR-{TOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p 180. Ementa:

alerta à Gerência Regional de Àdministtação do Ministédo da Fazenda
em Rondônia (GR.A./RO) para que, a frm de identiEcar as condições
1]1AlS a Âdminis a Íenova
conffatos cals

Í^ e uân
contÍato

fim
o

o

de
em Íes

vanta os
metcado

SÚa âo
avaliar e
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!-ÍalE3-o1,,

CÃMARÂ MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGc: 1 3.O7O.O76/0007-72

Fones: (75) 3664 1165
F-rrÀall: cmtapero@ki gnqiL com

financeiro: e tente Datâ as Íecomendacões e obseÍvaÇões
s emrtr trÍ ue

CS âm de
tes e ti Fedetal (item 1.6.18, TC-

015.365/2006 7, Âcórdão n" 655/201'L 1" Càmara)

Dcsse modo, como o serviço objeto dessa solicitaçào de prorrogação atende â umâ

necessidade pública de fl tuÍezz permânente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções lcgislativas da Câmara Municipal de 'Iaperoá, conclú-se que o presente caso se enquâdm

na hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da I-ei de regência.

Superada a ânálise quanto ao enquadramento do obieto do conúâto como serviço

contínuo, passâ-se âos demais reqüsitos legâis e cumulativos jâ acima elencados. Àssim,

compulsândo os âutos veriÊca-se que: há previsão no contÍato LceÍca d^ possibiüdade de

prorrogaçào do conftato em ânálise; consta também nos autos a justificação por escrito e

previamente awtoizada pela autoridade competente para o requedmento; há comprovação da

vântagem econômico-finânceira pata a AdrninisÚação, consideÍando que a alteação do

prazo do conúato mâÍrtém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsidemndo a

elevação dos preços ocasionâdas pela inflação.

Por Êm, faz.-se ainda importânte ressaltar o câráter excepcional do instituto da

prorrogaçào dos contÍâtos administrativos, pois a regra. exltge a rcalizaçào de novo ptocedimento

licitatório pata conratação com a Âdministraçào Púbüca, devendo a prorogaçào da continuidade

do contrato se ÍestÍingir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Âdministraavo,23 ed. I:tnen fuis Fditora, pág. 224, aerbis:

Obsen'e-se, todavia, quc âpenâs nas hipóteses legars poderá o conüato
ser prorogado, poÍquc â ptorrogação não pode seÍ â regÍa, mas sirn a

exceção. Se fosse üvre a proffogâbilidâde dos contratos, os princípios da
rgualdade e moralidade estar-iam iremediavelmente atingrdos. Daí a

necessidade de rigorosa averiguação, poÍ pâÍte das autoridadcs
superiores, no tocante às prorrogaçôes conftatuais,
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cÂMARÂ MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

Pelo exposto, a frm de evitar preiuízo imedàto e efetivo que poderia advir da

dcscontinuidade do serviço oÍâ em exâme, pois a sua suspensão enseiaria claro e manifesto

prciuízo, tanto pâra a Âdminisraçào Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

lcgaüdade e constitucionalidade da ptortogação do contÍâto administrativo analisado.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentâção fática e juridica expostas, opinâ-se pela

constitucionalidade e legalidade da soücitação de prorrogação do contrato administÍativo

de no 007 /2021, publicando-se o insúumento nos temo§ dâ lei.

No mais, rccomcnda se, a tínrlo de cautela, que a unidade Interessada possa certificar a

entào regularidadc do conúato no instante da proffogação, a frm de confirmar a desoneraçâo de

cluaisquer <ibices à sua regular execuçào, como Ptessuposto iurídico do presente aditivo'

F, o pateccr

'I'zperoâ - BÀ, 28 de dezembro de 2023.

AÚaZrYt*"t Oüã
Haüsson Brito
Consutor Judrido

6

cGC: I 3.O7O.O 76/000 7- 72
Fones: (75) 3664 1165
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mai I : c mtap e r o a@\ mail. co m

c0MUNrcAÇÃO TNTERNA

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo n0 4912023 e Íesposta positvâ do Departamento

Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de pronogação prazo contratual, no

prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art.57, inciso ll da Lei n0 8.666/93 e suas alterações

postenores.

Taperoá - Bahia, 28 de dezembro de 2023

ALDO MARCO DOS SANTOS LISBOA

idente da Câmara

POCESSO ADMINISTRATIVO N' 49/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO7/202,I

tDtSPENSA DE LtCtTAÇÃO No 005/2021

coNTRATO N0. 007/2021

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROTüBA.

OBJETO: Aditivo. PTazo. SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENToS DA CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ,

COM ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO O ACERVO DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS

DOCUMENTOS CONTÂBEIS, PROCESSOS LEGISLATIVOS E ATOS ADMINISTRATIVOS.
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cÂMARA MUNtclpAL DE TApERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 I 165
E-ma il : c mtap e ro @gmail co m

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO7/202í . TERMO
DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÀ E A EMPRESA CR. CONTABILIDADE
DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, CNPJ NO.

20.713.698/000í.08, NA F0RMAABA|XO.

cúusulA SEGUNDA- oA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL.

A altereçáo contratuel de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quinta do Contralo no 007 t2021 e
no art.57, inciso ll da Lei n0 8.666/93.

cúusulA TERCETRA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA.

As despesas deste Contrato corÍeÍá á conta da seguinte dotação oçamentária:

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito púbtico intemo, inscrito no CNpJ sob o no.
'13.070 016/0001'12, com sede na Rua MaÍechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato Íepresentado
pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS L|SBOA, portadora do Rô sob o no. 813970628 -
SSP/BA e CPF sob o no 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva gg88, Centro, CEp: 45.430-
000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmenle denominada de CONTRATANTE, e a Empresa cR -
CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, CNPJ N". 20.713.698/0001-08, com sede
estabelecida na Avenida Luis Viana Filho, no, 7532, Sala no.1301, Edificio Helbor Cosmopolitan, Baino Alphaville 1,
Salvador- BA, CEP:41.701{05, neste ato representado pela Sra. Joanice Soares dos Reis, brasileira, CpF:8,12.683,94S-
72, RG: 0872397874 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Proíessor Theoclito Batista, 617, Conáomínio euinta das

|ry!fn,B] 10, Apto 304, Caii, CEP 42721810, Lauro de Freitas /BA, denominado de CONTRATADO, resotvem cetebrar o
TERÇERq TEEMO ADITlVoAoCoNTRATolf007/20 , mm base no parecer Juridico constante do processo
Administrativo no. 4912023 e com base na dispensa de licitação no 005/2021 ê do Processo Administmtivo no. 00712021,
sujeitando-se, no que couber, à Lei no. 8.ô66/93 e à legislação que rege a estÉcie, mediante as cláusulas e condi@s
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo,

Este Termo Aditivo tem por objeto a pronogaçtu do prazo de vigência do Contrato no 0071202'l,cujo objeto é a pÍestação
de serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura dióital e lcp-Brasil,
abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, píocessos legislativos e atos âdministrativos,
conforme especificado na dispensa de licitação no 005/2021 e proposta contrâtada.

PAúGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do
Prazo para execução do obieto contratado pelo período de mais '12 (doze) meses desde 01/0'l 12024 a 3111212024, descnla
na Cláusula quinta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da ponogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 14.400,00
(Catoze mil e quatrocentos reais) a ser pago em 12(doze) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 1.200,00
(Um mil e duzentos reais).
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*{ çd

a CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.016/000 I-I 2

Fones: (75) 3661 I 165
E- ma il : c mt ap e ro a@g ma il. c o m

cúusulA QUARTA- DA RAflFtCAçÃo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modiÍicadas direta ou indiretamente por este lnstrumento.

cúusur-A eutNTA - DA puBLtcAÇÃo.

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CoNTRATq na lmprensa oficial, no
pnazo de lei, a contar da data de sua assinaturâ.

CúUSULA SEXTA- DO FORO,

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) ópias de
igual teor e Íorma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

PRES

JESU S SANTOS LISBOA

- CONTRATANTE

CR. CONTABILIDAD DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA
CNPJ No.20.713.
COiITRATADA

00í.08

DERIVAL

CPF: v o.s3G 5r5- +6
20

s 1. 6 1 . s 1.cÂMÃRiÀmilimãJ í.03í.000í.200í - GESTAO
PROCESSO LEGISLATIVO

DO0 3.3.9,0.39.00
ouTRos sERvtÇos
TERCEIROS.
PESSOA JURíDrcA

í500000G
RECURSOS
NÃO
VINCULADOS
DE IMPOSTOS

CPF

7, 33t, & t5-t o

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2023.

Testemunhas:

UNIDAOE PNOJETOI

ATMDADE

ELEMENÍO DE
OE§PE§A

FO§TE DE
RECURSO
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DIARIO OFICIAL

ffi

GÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.0 7 0.01 6/0001- t 2

h'o es: (75) 3664 1165
E - m a i I : cmtape roa(ggm a i L co m

EXÍRATO

s TERllO DE ÂDÍÍAltEiIIO 
^O 

COITnITO N" 0022021- PROCESSO 
^Otllll|STRÁTM 

N.462023 - PROCESSO
aDmilrsrRÂÍrvo No. 0022021- rNEXrcrBrLrD DE OE LrCrrAÇÁO No 001/2021. PÀRTIS: COITRATÂII! CÀU,rU UUHrCtpni
DE TAPEROÀ CNPJ 13.070.016/m01-12 CONTR TAD . ROORTGO MARTTNS ADVOGADOS ÁSaOCIADOS (CNeJ N"
08.16J.031i0001-84.o3JETO: PRORROGÂÇÀO DO PRÂZO DE VIGÊNCn DO CONTRATO pOR 12(DOZE) MESES E
REEOUILIBRICO ECONOMICGFINÂNCEIROÂO CONTRATO N'0022021, FUIDAIENTO LEGAL:ARTIGO 57.INOSO II, DA LÊIN'
8.666€3 E INC|SO 0o ARTTGO 65 OA LEt Nó 8.666ts3 COEEnTURA ORç^fEtíIÁRn: ooÍaÇÀo oRÇAMENÍÀR|A t-
ôRcÀoruNtDADE - ot.ot.m - cÂM^RÂ MUNtctpAL -pRoJETo ATtvtDADE _ 01.031.m01.2m1 _ GESTAo Do pRocEsso
LEGlsLATlvo llLELEMENÍo DE oEspESÂ: 3.3.90.3s.00 - sERVrÇos DE coNsuLroRrA. FoNTE: 1s000000- RECURsos NÃo
VINCUIÂooS 0E IMPoSTOS. v LOR GLOBAL: RS 98.400 00 (NoVENTA E otTO MtL E OuAÍRocENÍoS REATS) o Tl DA
ASSINATURÂ: 28i 1212023 VIGÊNCN CONÍRATUÁL O 1/012021 À 31í 2024. SIGNATÀRIOS: PELA COI{TRATA}{rE: DERNÀLDO
MARCOS 0E JESUS DoS SÀNÍOS L|SEOÁ pÉL COr{rR T^DA: RODRIGo tSÂÂC DE FREIÍAS MÂRT|NS

EIÍRAÍO

5'ÍERraO DE ADÍT nÊilTO AO ColrT? ÍO No 003202r - PROCESSO AOHUSTRÁnVO ttt 4712023 - PROCESSO
ÂOIII}{ISÍiÂTIVO Nô OO3i2O21- INEXIGIBIUDADE DÊ LICÍTAçÂO NO OO22O21 PARTES: COTIRAÍÂITE CÀMARA MUNICIPAI
DE ÍAPEROÁ CNPJ 13.070.016/0M1.12 CO}IIRATADA. JURISCONÍABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LIDÂ,
INSCRITA NOCNPJ (MÊ)SO8 O N', 1() 555,138i OOO l.SO OBJEIO PRORROGAÇÀOOO PRAzO DEVIGÊNCh DO CONTRÁTO POR
12(0OZE)MESÊS. FUiloA ENTO LEG^L ARTTGO 57 tNCtSO [, DA LEt N0. 8.666i93. COEERTURA ORçA| ElIÍÁRlA OOTAÇÃO
ORÇAM ENÍÀRIA: I.ORGÀO/UNIOADE - O 1 ,O 1 OO - CÀMARA MUNICIPAL II.PROJETO ATIVIDÁDE - 01 .031 .OOO 1 ,2001 - GESTAO DO
PRocEsso LEGlstATlvo TTT.ELEMENÍo DE DESpEsÁ: 3.3.9.03500 - sERVrÇos DE coNsuLToRrA FoNTE: 15000000-
RECURSOS NÃO VINCULÂOOS DE IMPOSTOS VALOR GI-O8AT RT 1 15 372,10 (CENTO E OUINZE MIL TREZ ENTOS E SETENIA
E DOIS RÊAIS E OUARENTA CENTAVOS) DATÁ DA ASSINAÍURA 28i 122023 VIGÊNCIA CO}ITRATIJÂL O1M 12024 A 31112Di24
SIGNATAROS: PELA COIITRÂÍAI,ITE: DERIVALDO MARCOS OE JESUS DOS SANTOS IISBOA PELA CONTRATADA CR]SÍIANO
DÂ SILVA ALMEIDÂ.

EXIRÂTO

3. IERtlo 0E aDIIIIE]IÍO 
^O 

COITR^TO No 0012021- pRocEsso 
^DltiltsÍRÂTtvo 

No 18/2023 - PROCESSO
ÂDIIIIIISÍRÂTNO NO O()l/2021 . OISPETISA DE UCITAÇÁO NO OO1|2O21. PÂRTES COIITRATÂIIIE CÀMARÂ MUNICIPAT DE
TÂPÉROÁ CNPJ 13.070.01ôO001-12 COlrrRÁTAOA rM PúBLCACO€S EtRELr, TNSCRTTO NO CNPJ SOB O N" 21.904.203/0001.82
ouETo: PRORROGÂÇÀo DO PRAZO DE V|GÊNC|A DO CONTRATO pOR l2(DOZE)MESES FUNDAT ENTO LEGAL ARIGO5T
tNctso [. DA LEt N0.066&§3 CoBERTURÂ oRçaÍENrlRn DoT^CÃo UN|DADE 01.01 _ CÁMARA MUNtctpÀL DE
VEREADoRES PROJETo/ÂIM0A0E: 01.031.m012.001 - GESTÀO DO PROCESSO LEGTSLÁT|VO ELEMENÍO DE DESPESA
3 3 I 0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS rERCE |ROS- PESSOA JU RiOtCA FON rE 15000000_ REcuRsos NÁo vlNCULAoos DE
IMPOSTOS. VALOR GLOEAL: RS 8.,4{0,00 (O|TO MtL E OUÁIROCENÍOS REATS) O^Í DÂ ASSTNATURI: 28/122023 UGÊilCn
COTITRAÍUAL: O1/01i2024 A 31/122024, SIGNATÁRIOS: PELA CONNATAXTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS
LISBOA PELA COI.ITRÂÍAOA: LUCIANO SILVA CELESTINo,

EXTRATO

3. TERT O DE ADrAIE]JIo AO COiln Í0 No 0072021- PROCESSO AOmi{|SÍRÂTIVO tf ag2o23 . pRocEsso
ADTIITIISTRÂTIVO NO OO7/2021- DISPE}ISA OE LICIÍÂçÃO NO OO5/2021 PARTES: COilTRÂTAITE CÁMARA MUNICIPAL DE
TAPEROÁ CNPJ 13.O7O016JOOO1.12 COiITRAÍADA CR. CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPIES PURA CNPJ

l: ..!! l-'-l qr8q0 :98 oEJEro PRoRRoGAÇÁo Do pqÁlo DE vrcÊ\ctÂ 0o cor\TRATo ooR r2tDo2r, MESES
FUXoArrEilÍO LEGAL ARTTGO 57 tNCtSO t,. DÀ LEt N" 8.666A3 COEERTUR ORÇAÍE TÁR|A DOTAÇÀO úN|OAOE 01 01 _
CÂMÂRA MUNICIPAL oE VEREÁooREs PRoJEToi ATNIDAoE 01o31.mOI2.OOI . GESTÃo Do PRq;Esso LEGISLATIVo
ELÊMENTo DE oESPESA: 3.3 9 0.39.00 - oUÍROS SERVTÇOS IERCETROS. PESSOA JURiD|CA FONTE 15000000_ RECURSOS
NÀ0 vtNcuLÁDos DE tMposTos. v LoR GLoBÂL: R5 1140000 (CATORZE MtL E OUATROCENTOS REATS) OAT OA
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